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Atualização da Apostila de Auditor-Fiscal do Trabalho
3ª Edição - Cód.: 0377

DIREITO CONSTITUCIONAL

CAPÍTULO 1 – DO PODER LEGISLATIVO

2. Congresso Nacional

Onde se lê: O período de 18 a 31 de julho corresponde
às férias dos parlamentares e o período de 16 de
dezembro a 14 de fevereiro corresponde ao chamado
recesso parlamentar.

Leia-se:O período de 18 a 31 de julho corresponde às
férias dos parlamentares e o período de 23 de dezembro
a 01 de fevereiro corresponde ao chamado recesso
parlamentar.

Emenda Constitucional n. 53, de 2006

Página 84
“Art. 7º ........................................................................................
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde
o nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e
pré-escolas; (Redação dada pela EC n. 53/06)

Página 105
“Art. 23. ...................................................................................
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas
para a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional.”
(Redação dada pela EC n. 53/06)

Página 109
“Art. 30. ......................................................................................
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da
União e do Estado, programas de educação infantil e de
ensino fundamental; (Redação dada pela EC n. 53/06)

Emenda Constitucional, 54 de 2007

A alínea c do inciso I do art. 12 da Constituição Federal
passa a vigorar com a seguinte redação:

Página 91
“Art. 12 ...................................................................................
I - .............................................................................................
c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de
mãebrasileira, desde que sejam registrados em repartição
brasileira competente ou venham a residir na República
Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois
de atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira;

DIREITO ADMINISTRATIVO

Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990

Art. 20.  (...)
§ 1º  4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio
probatório, será submetida à homologação da
autoridade competente a avaliação do desempenho do
servidor, realizada por comissão constituída para essa
finalidade, de acordo com o que dispuser a lei ou o
regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo
da continuidade de apuração dos fatores enumerados
nos incisos I a V do caput deste artigo. (Redação dada
pela Lei nº 11.784, de 2008

Título III
Dos Direitos e Vantagens

Capítulo I
Do Vencimento e da Remuneração

Art. 40.  Vencimento é a retribuição pecuniária pelo
exercício de cargo público, com valor fixado em lei.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 11.784, de 2008).

Art. 41. (...)
§ 5º  Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salário
mínimo. (Incluído pela Lei n. 11.784, de 2008).

Art. 51.  Constituem indenizações ao servidor:
(...)
IV - auxílio-moradia.(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

 Art. 52.  Os valores das indenizações estabelecidas nos
incisos I a III do art. 51, assim como as condições para a
sua concessão, serão estabelecidos em regulamento.
(Redação dada pela Lei nº 11.355, de 2006)

Subseção IV
Do Auxílio-Moradia

(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
Art. 60-A.  O auxílio-moradia consiste no ressarcimento
das despesas comprovadamente realizadas pelo
servidor com aluguel de moradia ou com meio de
hospedagem administrado por empresa hoteleira, no
prazo de um mês após a comprovação da despesa pelo
servidor. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
Art. 60-B.  Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se
atendidos os seguintes requisitos: (Incluído pela Lei nº
11.355, de 2006)
I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo
servidor; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe
imóvel funcional; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
 III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja
ou tenha sido proprietário, promitente comprador,
cessionário ou promitente cessionário de imóvel no
Município aonde for exercer o cargo, incluída a hipótese
de lote edificado sem averbação de construção, nos doze
meses que antecederem a sua nomeação; (Incluído pela
Lei nº 11.355, de 2006)
IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor
receba auxílio-moradia; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
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V - o servidor tenha se mudado do local de residência
para ocupar cargo em comissão ou função de confiança
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS,
níveis 4, 5 e 6, de Natureza Especial, de Ministro de Estado
ou equivalentes; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão
ou função de confiança não se enquadre nas hipóteses
do art. 58, § 3o, em relação ao local de residência ou
domicílio do servidor; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha
residido no Município, nos últimos doze meses, aonde for
exercer o cargo em comissão ou função de confiança,
desconsiderando-se prazo inferior a sessenta dias dentro
desse período; e (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
VIII - o deslocamento não tenha sido por força de
alteração de lotação ou nomeação para cargo efetivo.
(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
 IX - o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de
2006. (Incluído pela Lei nº 11.490, de 2007)
Parágrafo único.  Para fins do inciso VII, não será
considerado o prazo no qual o servidor estava ocupando
outro cargo em comissão relacionado no inciso V.
(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
Art. 60-C. O auxílio-moradia não será concedido por
prazo superior a 8 (oito) anos dentro de cada período de
12 (doze) anos. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008)
Parágrafo único. Transcorrido o prazo de 8 (oito) anos
dentro de cada período de 12 (doze) anos, o pagamento
somente será retomado se observados, além do
disposto no caput deste artigo, os requisitos do caput do
art. 60-B desta Lei, não se aplicando, no caso, o parágrafo
único do citado art. 60-B. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008
Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a
25% (vinte e cinco por cento) do valor do cargo em
comissão, função comissionada ou cargo de Ministro
de Estado ocupado. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008
§ 1o O valor do auxílio-moradia não poderá superar 25%
(vinte e cinco por cento) da remuneração de Ministro de
Estado. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008
§ 2o Independentemente do valor do cargo em comissão
ou função comissionada, fica garantido a todos os que
preencherem os requisitos o ressarcimento até o valor
de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). (Incluído pela
Lei nº 11.784, de 2008
Art. 60-E.  No caso de falecimento, exoneração, colocação
de imóvel funcional à disposição do servidor ou aquisição
de imóvel, o auxílio-moradia continuará sendo pago por
um mês. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

Art. 61 (...)
IX - gratificação por encargo de curso ou concurso.
(Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

Subseção VIII
Da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso

(Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)
Art. 76-A.  A Gratificação por Encargo de Curso ou
Concurso é devida ao servidor que, em caráter eventual:
(Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 
I - atuar como instrutor em curso de formação, de
desenvolvimento ou de treinamento regularmente
instituído no âmbito da administração pública federal;
(Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)
II - participar de banca examinadora ou de comissão
para exames orais, para análise curricular, para correção
de provas discursivas, para elaboração de questões de
provas ou para julgamento de recursos intentados por
candidatos; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

III - participar da logística de preparação e de realização
de concurso público envolvendo atividades de
planejamento, coordenação, supervisão, execução e
avaliação de resultado, quando tais atividades não
estiverem incluídas entre as suas atribuições
permanentes; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)
IV - participar da aplicação, fiscalizar ou avaliar provas de
exame vestibular ou de concurso público ou supervisionar
essas atividades. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)
§ 1º  Os critérios de concessão e os limites da gratificação
de que trata este artigo serão fixados em regulamento,
observados os seguintes parâmetros: (Incluído pela Lei
nº 11.314 de 2006)
I - o valor da gratificação será calculado em horas,
observadas a natureza e a complexidade da atividade
exercida; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)
II - a retribuição não poderá ser superior ao equivalente
a 120 (cento e vinte) horas de trabalho anuais, ressalvada
situação de excepcionalidade, devidamente justificada
e previamente aprovada pela autoridade máxima do
órgão ou entidade, que poderá autorizar o acréscimo de
até 120 (cento e vinte) horas de trabalho anuais; (Incluído
pela Lei nº 11.314 de 2006)
III - o valor máximo da hora trabalhada corresponderá
aos seguintes percentuais, incidentes sobre o maior
vencimento básico da administração pública federal:
(Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)
a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se
tratando de atividades previstas nos incisos I e II do caput
deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)
b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se
tratando de atividade prevista nos incisos III e IV do caput
deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)
§ 2º  A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso
somente será paga se as atividades referidas nos incisos do
caput deste artigo forem exercidas sem prejuízo das
atribuições do cargo de que o servidor for titular, devendo ser
objeto de compensação de carga horária quando
desempenhadas durante a jornada de trabalho, na forma do
§ 4º do art. 98 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)
§ 3º  A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso
não se incorpora ao vencimento ou salário do servidor
para qualquer efeito e não poderá ser utilizada como base
de cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para
fins de cálculo dos proventos da aposentadoria e das
pensões. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

Art. 81. (...)
§ 1o A licença prevista no inciso I do caput deste artigo
bem como cada uma de suas prorrogações serão
precedidas de exame por perícia médica oficial,
observado o disposto no art. 204 desta Lei. (Redação
dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

Seção II
Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família
Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo
de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos,
do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente que
viva a suas expensas e conste do seu assentamento
funcional, mediante comprovação por perícia médica oficial.
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)
(...)
§ 2o A licença será concedida, sem prejuízo da
remuneração do cargo efetivo, por até 30 (trinta) dias,
podendo ser prorrogada por até 30 (trinta) dias e,
excedendo estes prazos, sem remuneração, por até 90
(noventa) dias. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)
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§ 3o Não será concedida nova licença em período inferior
a 12 (doze) meses do término da última licença
concedida. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 93 (...)
§ 2º  Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública
ou sociedade de economia mista, nos termos das
respectivas normas, optar pela remuneração do cargo
efetivo ou pela remuneração do cargo efetivo acrescida
de percentual da retribuição do cargo em comissão, a
entidade cessionária efetuará o reembolso das
despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem.
(Redação dada pela Lei nº 11.355, de 2006)

Seção IV
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Do Afastamento para Participação em Programa de
Pós-Graduação Stricto Sensu no País

Art. 96-A. O servidor poderá, no interesse da Administração, e
desde que a participação não possa ocorrer simultaneamente
com o exercício do cargo ou mediante compensação de
horário, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a
respectiva remuneração, para participar em programa de pós-
graduação stricto sensu em instituição de ensino superior no
País. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
§ 1o Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá,
em conformidade com a legislação vigente, os
programas de capacitação e os critérios para participação
em programas de pós-graduação no País, com ou sem
afastamento do servidor, que serão avaliados por um
comitê constituído para este fim. (Incluído pela Lei nº
11.907, de 2009)
§ 2o Os afastamentos para realização de programas de
mestrado e doutorado somente serão concedidos aos
servidores titulares de cargos efetivos no respectivo órgão
ou entidade há pelo menos 3 (três) anos para mestrado
e 4 (quatro) anos para doutorado, incluído o período de
estágio probatório, que não tenham se afastado por
licença para tratar de assuntos particulares para gozo
de licença capacitação ou com fundamento neste artigo
nos 2 (dois) anos anteriores à data da solicitação de
afastamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
§ 3o Os afastamentos para realização de programas de
pós-doutorado somente serão concedidos aos servidores
titulares de cargo efetivo no respectivo órgão ou entidade
há pelo menos 4 (quatro) anos, incluído o período de
estágio probatório, e que não tenham se afastado por
licença para tratar de assuntos particulares, para gozo de
licença capacitação ou com fundamento neste artigo nos
4 (quatro) anos anteriores à data da solicitação de
afastamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
§ 4o Os servidores beneficiados pelos afastamentos
previstos nos §§ 1o, 2o e 3o deste artigo terão que
permanecer no exercício de suas funções após o seu
retorno por um período igual ao do afastamento
concedido. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
§ 5o Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo
ou aposentadoria, antes de cumprido o período de
permanência previsto no § 4o deste artigo, deverá ressarcir
o órgão ou entidade, na forma do art. 47 da Lei no 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, dos gastos com seu
aperfeiçoamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
§ 6o Caso o servidor não obtenha o título ou grau que
justificou seu afastamento no período previsto, aplica-
se o disposto no § 5o deste artigo, salvo na hipótese
comprovada de força maior ou de caso fortuito, a critério
do dirigente máximo do órgão ou entidade. (Incluído pela
Lei nº 11.907, de 2009)

§ 7o Aplica-se à participação em programa de pós-
graduação no Exterior, autorizado nos termos do art. 95
desta Lei, o disposto nos §§ 1o a 6o deste artigo. (Incluído
pela Lei nº 11.907, de 2009)

Capítulo VII
Do Tempo de Serviço

Art. 102. (...)
IV - participação em programa de treinamento
regularmente instituído ou em programa de pós-
graduação stricto sensu no País, conforme dispuser o
regulamento; (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 117. (...)
X - participar de gerência ou administração de sociedade
privada, personificada ou não personificada, exercer o comércio,
exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;
(Redação dada pela Lei n. 11.784, de 2008).
(...)
Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do
caput deste artigo não se aplica nos seguintes casos:
(Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008
I - participação nos conselhos de administração e fiscal
de empresas ou entidades em que a União detenha, direta
ou indiretamente, participação no capital social ou em
sociedade cooperativa constituída para prestar serviços
a seus membros; e (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008)
II - gozo de licença para o trato de interesses particulares,
na forma do art. 91 desta Lei, observada a legislação sobre
conflito de interesses. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008)

Capítulo II
Dos Benefícios

Seção I
Da Aposentadoria

Art. 188. (...)
§ 4o Para os fins do disposto no § 1o deste artigo, serão
consideradas apenas as licenças motivadas pela
enfermidade ensejadora da invalidez ou doenças
correlacionadas. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
§ 5o A critério da Administração, o servidor em licença
para tratamento de saúde ou aposentado por invalidez
poderá ser convocado a qualquer momento, para
avaliação das condições que ensejaram o afastamento
ou a aposentadoria. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 190. O servidor aposentado com provento proporcional
ao tempo de serviço se acometido de qualquer das
moléstias especificadas no § 1o do art. 186 desta Lei e, por
esse motivo, for considerado inválido por junta médica oficial
passará a perceber provento integral, calculado com base
no fundamento legal de concessão da aposentadoria.
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

Seção IV
Da Licença para Tratamento de Saúde

Art. 203. A licença de que trata o art. 202 desta Lei será
concedida com base em perícia oficial. (Redação dada
pela Lei nº 11.907, de 2009)
(...)§ 3o No caso do § 2o deste artigo, o atestado somente
produzirá efeitos depois de recepcionado pela unidade
de recursos humanos do órgão ou entidade. (Redação
dada pela Lei nº 11.907, de 2009)
§ 4o A licença que exceder o prazo de 120 (cento e vinte)
dias no período de 12 (doze) meses a contar do primeiro
dia de afastamento será concedida mediante avaliação
por junta médica oficial. (Redação dada pela Lei nº
11.907, de 2009)



4 - Atualização                                                                                                                                              Central de Concursos

§ 5o A perícia oficial para concessão da licença de que trata o
caput deste artigo, bem como nos demais casos de perícia
oficial previstos nesta Lei, será efetuada por cirurgiões-
dentistas, nas hipóteses em que abranger o campo de
atuação da odontologia. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 204. A licença para tratamento de saúde inferior a 15
(quinze) dias, dentro de 1 (um) ano, poderá ser
dispensada de perícia oficial, na forma definida em
regulamento. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)
(...)
Art. 206-A. O servidor será submetido a exames médicos
periódicos, nos termos e condições definidos em
regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Seção VII
Da Pensão

Art. 222 (...)
Parágrafo único. A critério da Administração, o beneficiário
de pensão temporária motivada por invalidez poderá ser
convocado a qualquer momento para avaliação das
condições que ensejaram a concessão do benefício.
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Capítulo III
Da Assistência à Saúde

 Art. 230.  A assistência à saúde do servidor, ativo ou
inativo, e de sua família compreende assistência médica,
hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, terá
como diretriz básica o implemento de ações preventivas
voltadas para a promoção da saúde e será prestada
pelo Sistema Único de Saúde – SUS, diretamente pelo
órgão ou entidade ao qual estiver vinculado o servidor, ou
mediante convênio ou contrato, ou ainda na forma de auxílio,
mediante ressarcimento parcial do valor despendido pelo
servidor, ativo ou inativo, e seus dependentes ou 
pensionistas com planos ou seguros privados de
assistência à saúde, na forma estabelecida em
regulamento. (Redação dada pela Lei nº 11.302 de 2006)
(...)
§ 3º  Para os fins do disposto no caput deste artigo, ficam
a União e suas entidades autárquicas e fundacionais
autorizadas a: (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)
I - celebrar convênios exclusivamente para a  prestação
de serviços de assistência à saúde para os seus
servidores ou empregados ativos, aposentados,
pensionistas, bem como para seus respectivos grupos
familiares definidos, com entidades de autogestão por
elas patrocinadas por meio de instrumentos jurídicos
efetivamente celebrados e publicados até 12 de fevereiro
de 2006 e que possuam autorização de funcionamento
do órgão regulador, sendo certo que os convênios
celebrados depois dessa data somente poderão sê-lo
na forma da regulamentação específica sobre patrocínio
de autogestões, a ser publicada pelo mesmo órgão
regulador, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da
vigência desta Lei, normas essas também aplicáveis
aos convênios existentes até 12 de fevereiro de 2006;
(Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)
II - contratar, mediante licitação, na forma da Lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993, operadoras de planos e seguros
privados de assistência à saúde que possuam
autorização de funcionamento do órgão regulador;
(Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)
III -  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)
§ 4º  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)
§ 5º  O valor do ressarcimento fica limitado ao total
despendido pelo servidor ou pensionista civil com plano

ou seguro privado de assistência à saúde. (Incluído pela
Lei nº 11.302 de 2006)

Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999

CAPÍTULO XV
DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO

Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em
face de razões de legalidade e de mérito.
§ 1o O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a
decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco
dias, o encaminhará à autoridade superior.
§ 2o Salvo exigência legal, a interposição de recurso
administrativo independe de caução.
 § 3o  Se o recorrente alegar que a decisão administrativa
contraria enunciado da súmula vinculante, caberá à
autoridade prolatora da decisão impugnada, se não a
reconsiderar, explicitar, antes de encaminhar o recurso à
autoridade superior, as razões da aplicabilidade ou
inaplicabilidade da súmula, conforme o caso. (Incluído
pela Lei nº 11.417, de 2006).
(...)

Art. 64-A.  Se o recorrente alegar violação de enunciado
da súmula vinculante, o órgão competente para decidir o
recurso explicitará as razões da aplicabilidade ou
inaplicabilidade da súmula, conforme o caso. (Incluído
pela Lei nº 11.417, de 2006).
Art. 64-B.  Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a
reclamação fundada em violação de enunciado da
súmula vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora
e ao órgão competente para o julgamento do recurso,
que deverão adequar as futuras decisões administrativas
em casos semelhantes, sob pena de responsabilização
pessoal nas esferas cível, administrativa e penal.
(Incluído pela Lei nº 11.417, de 2006).
(...)

CAPÍTULO XVIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 69-A. Terão prioridade na tramitação, em qualquer
órgão ou instância, os procedimentos administrativos
em que figure como parte ou interessado: (Incluído pela
Lei nº 12.008, de 2009).
I - pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos; (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
II - pessoa portadora de deficiência, física ou mental;
(Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
III – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
IV - pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose
múltipla, neoplasia maligna, hanseníase, paralisia
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia
grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença
de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação,
síndrome de imunodeficiência adquirida, ou outra doença
grave, com base em conclusão da medicina especializada,
mesmo que a doença tenha sido contraída após o início
do processo. (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
§ 1o A pessoa interessada na obtenção do benefício,
juntando prova de sua condição, deverá requerê-lo à
autoridade administrativa competente, que determinará
as providências a serem cumpridas. (Incluído pela Lei
nº 12.008, de 2009).
§ 2o Deferida a prioridade, os autos receberão
identificação própria que evidencie o regime de tramitação
prioritária. (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
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DIREITO PENAL

CÓDIGO PENAL BRASILEIRO

Página 385

Art. 319-A.  Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente
público, de cumprir seu dever de vedar ao preso o acesso
a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a
comunicação com outros presos ou com o ambiente
externo: (Incluído pela Lei nº 11.466, de 2007).
Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.

Página 396
Art. 349-A. Ingressar, promover, intermediar, auxiliar ou facilitar
a entrada de aparelho telefônico de comunicação móvel, de
rádio ou similar, sem autorização legal, em estabelecimento
prisional. (Incluído pela Lei nº 12.012, de 2009).
Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Incluído
pela Lei nº 12.012, de 2009).

Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991

Capítulo I
DOS CONTRIBUINTES

Seção I
Dos Segurados

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência
Social as seguintes pessoas físicas:
I - como empregado:
(...)
V-
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora
atividade agropecuária, a qualquer título, em caráter
permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro)
módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4
(quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com
auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos;
ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 e 11 deste artigo;
(Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)
(...)
VII – como segurado especial: a pessoa física residente
no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural
próximo a ele que, individualmente ou em regime de
economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de
terceiros a título de mútua colaboração, na condição
de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)
a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor,
assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário
ou arrendatário rurais, que explore atividade: (Incluído
pela Lei nº 11.718, de 2008)
1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos
fiscais; ou (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas
atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da
Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas
atividades o principal meio de vida; (Incluído pela Lei nº
11.718, de 2008)
b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça
da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e
 (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16
(dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do
segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso,
que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar
respectivo. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
§ 1o  Entende-se como regime de economia familiar a
atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao
desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é
exercido em condições de mútua dependência e
colaboração, sem a utilização de empregados
permanentes. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)
§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais
de uma atividade remunerada sujeita ao Regime Geral
de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em
relação a cada uma delas.
§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.718, de 2008)
§ 7o  Para serem considerados segurados especiais, o
cônjuge ou companheiro e os filhos maiores de 16
(dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter
participação ativa nas atividades rurais do grupo
familiar. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
 § 8o  O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados
contratados por prazo determinado ou trabalhador de
que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, em
épocas de safra, à razão de no máximo 120 (cento e
vinte) pessoas/dia no ano civil, em períodos corridos ou
intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas
de trabalho. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
§ 9o  Não descaracteriza a condição de segurado
especial: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
I – a outorga, por meio de contrato escrito de parceria,
meação ou comodato, de até 50% (cinqüenta por cento)
de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4
(quatro) módulos fiscais, desde que outorgante e
outorgado continuem a exercer a respectiva atividade,
individualmente ou em regime de economia
familiar; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
II – a exploração da atividade turística da propriedade rural,
inclusive com hospedagem, por não mais de 120 (cento
e vinte) dias ao ano; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
III – a participação em plano de previdência
complementar instituído por entidade classista a que
seja associado, em razão da condição de trabalhador
rural ou de produtor rural em regime de economia
familiar; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
 IV – ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que
tem algum componente que seja beneficiário de
programa assistencial oficial de governo; (Incluído pela
Lei nº 11.718, de 2008)
 V – a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração
da atividade, de processo de beneficiamento ou
industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25
desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
VI – a associação em cooperativa agropecuária. (Incluído
pela Lei nº 11.718, de 2008)
§ 10.  Não é segurado especial o membro de grupo
familiar que possuir outra fonte de rendimento, exceto
se decorrente de: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
I – benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou
auxílio-reclusão, cujo valor não supere o do menor
benefício de prestação continuada da Previdência
Social; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
II – benefício previdenciário pela participação em plano de
previdência complementar instituído nos termos do inciso
IV do § 9o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
III – exercício de atividade remunerada em período de
entressafra ou do defeso, não superior a 120 (cento e
vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil,
observado o disposto no § 13 deste artigo; (Incluído pela
Lei nº 11.718, de 2008)
IV – exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de
organização da categoria de trabalhadores rurais;
 (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
V – exercício de mandato de vereador do município onde
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desenvolve a atividade rural, ou de dirigente de
cooperativa rural constituída exclusivamente por
segurados especiais, observado o disposto no § 13
deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
VI – parceria ou meação outorgada na forma e condições
estabelecidas no inciso I do § 9o deste artigo; (Incluído
pela Lei nº 11.718, de 2008)
 VII – atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima
produzida pelo respectivo grupo familiar, podendo ser
utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a
renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor
benefício de prestação continuada da Previdência Social;
e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
VIII – atividade artística, desde que em valor mensal
inferior ao menor benefício de prestação continuada da
Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
§ 11.  O segurado especial fica excluído dessa
categoria: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
I – a contar do primeiro dia do mês em que: (Incluído
pela Lei nº 11.718, de 2008)
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no
inciso VII do caput deste artigo, sem prejuízo do disposto
no art. 15 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, ou
exceder qualquer dos limites estabelecidos no inciso I
do § 9o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
b) se enquadrar em qualquer outra categoria de
segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência
Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII
do § 10 deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15
da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; e (Incluído pela
Lei nº 11.718, de 2008)
c) se tornar segurado obrigatório de outro regime
previdenciário; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
II – a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da
ocorrência, quando o grupo familiar a que pertence
exceder o limite de:  (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8o deste
artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III
do § 10 deste artigo; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9o

deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
§ 12.  Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do
caput deste artigo ao cônjuge ou companheiro do
produtor que participe da atividade rural por este
explorada. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
§ 13.  O disposto nos incisos III e V do § 10 deste artigo
não dispensa o recolhimento da contribuição devida em
relação ao exercício das atividades de que tratam os
referidos incisos. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

Seção II
Da Contribuição dos Segurados Contribuinte

Individual e Facultativo
Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados
contribuinte individual e facultativo será de vinte por cento
sobre o respectivo salário-de-contribuição. (Redação
dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
(...)
§ 1o Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados,
a partir da data de entrada em vigor desta Lei , na mesma
época e com os mesmos índices que os do reajustamento
dos benefícios de prestação continuada da Previdência
Social.  (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)
(Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006)
§ 2o  É de 11% (onze por cento) sobre o valor
correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-
contribuição a alíquota de contribuição do segurado

contribuinte individual que trabalhe por conta própria, sem
relação de trabalho com empresa ou equiparado, e do
segurado facultativo que optarem pela exclusão do direito
ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.
(Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)
§ 3o O segurado que tenha contribuído na forma do § 2o

deste artigo e pretenda contar o tempo de contribuição
correspondente para fins de obtenção da aposentadoria
por tempo de contribuição ou da contagem recíproca do
tempo de contribuição a que se refere o art. 94 da Lei no

8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a
contribuição mensal mediante o recolhimento de mais 9%
(nove por cento), acrescido dos juros moratórios de que
trata o § 3o do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de
1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 4o A contribuição complementar a que se refere o § 3o deste
artigo será exigida a qualquer tempo, sob pena de indeferimento
do benefício. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008)

Capítulo IV
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA

Art. 22 (...)
§11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à
associação desportiva que mantenha equipe de futebol
profissional e atividade econômica organizada para a
produção e circulação de bens e serviços e que se organize
regularmente, segundo um dos tipos regulados nos arts.
1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Código Civil. (Redação dada pela Lei nº 11.345, de 2006)   
 § 11-A.  O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas
às atividades diretamente relacionadas com a manutenção
e administração de equipe profissional de futebol, não se
estendendo às outras atividades econômicas exercidas
pelas referidas sociedades empresariais beneficiárias.
(Incluído pela Lei nº 11.505, de 2007)

Capítulo VI
DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL E DO PESCADOR

Art. 25 (...)
§4º (Revogado pela Lei nº 11.718, de 2008)
(...)
§ 10.  Integra a receita bruta de que trata este artigo, além
dos valores decorrentes da comercialização da produção
relativa aos produtos a que se refere o § 3o deste artigo, a
receita proveniente: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
I – da comercialização da produção obtida em razão de
contrato de parceria ou meação de parte do imóvel
rural; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
II – da comercialização de artigos de artesanato de que
trata o inciso VII do § 10 do art. 12 desta Lei; (Incluído
pela Lei nº 11.718, de 2008)
III – de serviços prestados, de equipamentos utilizados
e de produtos comercializados no imóvel rural, desde
que em atividades turística e de entretenimento
desenvolvidas no próprio imóvel, inclusive hospedagem,
alimentação, recepção, recreação e atividades
pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços
especiais; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
IV – do valor de mercado da produção rural dada em
pagamento ou que tiver sido trocada por outra, qualquer
que seja o motivo ou finalidade; e (Incluído pela Lei nº
11.718, de 2008)
V – de atividade artística de que trata o inciso VIII do § 10
do art. 12 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
§ 11.  Considera-se processo de beneficiamento ou
industrialização  artesanal aquele realizado diretamente
pelo próprio produtor rural pessoa física, desde que não
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esteja sujeito à incidência do Imposto Sobre Produtos
Industrializados – IPI. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

Capítulo X
DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições
ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social
obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela
Lei nº 8.620, de 5.1.93)
I - (...)
b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a
deste inciso, a contribuição a que se refere o inciso IV do
art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a seu
cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas
ou creditadas, a qualquer título, aos segurados
empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes
individuais a seu serviço até o dia 20 (vinte) do mês
subsequente ao da competência; (Redação dada pela
Lei nº 11.933, de 2009).

c) (...)
III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária
ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição
de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês
subsequente ao da operação de venda ou consignação
da produção, independentemente de essas operações
terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com
intermediário pessoa física, na forma estabelecida em
regulamento; (Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009).
(...)
XII – sem prejuízo do disposto no inciso X do caput deste
artigo, o produtor rural pessoa física e o segurado especial
são obrigados a recolher, diretamente, a contribuição
incidente sobre a receita bruta proveniente: (Incluído pela
Lei nº 11.718, de 2008)
a) da comercialização de artigos de artesanato
elaborados com matéria-prima produzida pelo respectivo
grupo familiar; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
b) de comercialização de artesanato ou do exercício de
atividade artística, observado o disposto nos incisos VII
e VIII do § 10 do art. 12 desta Lei; e (Incluído pela Lei nº
11.718, de 2008)
c) de serviços prestados, de equipamentos utilizados e
de produtos comercializados no imóvel rural, desde que
em atividades turística e de entretenimento desenvolvidas
no próprio imóvel, inclusive hospedagem, alimentação,
recepção, recreação e atividades pedagógicas, bem como
taxa de visitação e serviços especiais; (Incluído pela Lei
nº 11.718, de 2008)
XIII – o segurado especial é obrigado a arrecadar a
contribuição de trabalhadores a seu serviço e a recolhê-
la no prazo referido na alínea b do inciso I do caput deste
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
(...)
§ 2o Se não houver expediente bancário nas datas
indicadas: (Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009).
(Produção de efeitos).
I - nos incisos II e V do caput deste artigo, o recolhimento
deverá ser efetuado até o dia útil imediatamente
posterior; e (Incluído pela Lei nº 11.933, de 2009).
(Produção de efeitos).
II - na alínea b do inciso I e nos incisos III, X e XIII do caput
deste artigo, até o dia útil imediatamente anterior.
(Incluído pela Lei nº 11.933, de 2009).
(...)
§ 6o - O empregador doméstico poderá recolher a contribuição

do segurado empregado a seu serviço e a parcela a seu
cargo relativas à competência novembro até o dia 20 de
dezembro, juntamente com a contribuição referente ao 13o

(décimo terceiro) salário, utilizando-se de um único documento
de arrecadação. (Incluído pela Lei nº 11.324, de 2006)
§ 7o  A empresa ou cooperativa adquirente, consumidora
ou consignatária da produção fica obrigada a fornecer ao
segurado especial cópia do documento fiscal de entrada
da mercadoria, para fins de comprovação da operação e
da respectiva contribuição previdenciária. (Incluído pela
Lei nº 11.718, de 2008)
§ 8o  Quando o grupo familiar a que o segurado especial
estiver vinculado não tiver  obtido, no ano, por qualquer
motivo, receita proveniente de comercialização de produção
deverá comunicar a ocorrência à Previdência Social, na forma
do regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
§ 9o  Quando o segurado especial tiver comercializado sua
produção do ano anterior exclusivamente com empresa
adquirente, consignatária ou cooperativa, tal fato deverá
ser comunicado à Previdência Social pelo respectivo grupo
familiar. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
Art. 31. A empresa contratante de serviços executados
mediante cessão de mão de obra, inclusive em regime
de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento)
do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de
serviços e recolher, em nome da empresa cedente da
mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do
mês subsequente ao da emissão da respectiva nota
fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior
se não houver expediente bancário naquele dia,
observado o disposto no § 5o do art. 33 desta Lei.
(Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009).
§ 1o O valor retido de que trata o caput deste artigo, que
deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação
de serviços, poderá ser compensado por qualquer
estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por
ocasião do recolhimento das contribuições destinadas à
Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos
seus segurados. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
(...)
§ 6o Em se tratando de retenção e recolhimento
realizados na forma do caput deste artigo, em nome de
consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei no

6.404, de 15 de dezembro de 1976, aplica-se o disposto
em todo este artigo, observada a participação de cada
uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo
ato constitutivo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

Art. 32 (...)
V– prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas
as informações cadastrais, financeiras e contábeis de
seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como
os esclarecimentos necessários à fiscalização;
(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
IV – declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e
ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS, na forma, prazo e condições
estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a
fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da
contribuição previdenciária e outras informações de
interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS;
(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 2o A declaração de que trata o inciso IV do caput deste
artigo constitui instrumento hábil e suficiente para a
exigência do crédito tributário, e suas informações
comporão a base de dados para fins de cálculo e
concessão dos benefícios previdenciários. (Redação
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dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 3o (Revogado).
§ 4o (Revogado).
§ 5o (Revogado).
§ 6o (Revogado).
§ 7o (Revogado).
§ 8o (Revogado).
§ 9o A empresa deverá apresentar o documento a que se
refere o inciso IV do caput deste artigo ainda que não
ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária,
aplicando-se, quando couber, a penalidade prevista no
art. 32-A desta Lei.
§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV do
caput deste artigo impede a expedição da certidão de
prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional.
(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos
comprobatórios do cumprimento das obrigações de que
trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até
que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes
das operações a que se refiram. (Redação dada pela
Lei nº 11.941, de 2009)

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a
declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32
desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com
incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la
ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes
multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I – de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei
nº 11.941, de 2009).
II – de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração,
incidentes sobre o montante das contribuições
informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de
falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo,
limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto
no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso
II do caput deste artigo, será considerado como termo
inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para
entrega da declaração e como termo final a data da efetiva
entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da
lavratura do auto de infração ou da notificação de
lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas
serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I – à metade, quando a declaração for apresentada após
o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício;
ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II – a 75% (setenta e cinco por cento), se houver
apresentação da declaração no prazo fixado em
intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela
Lei nº 11.941, de 2009).
I – R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de
declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição
previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II – R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades
relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à
cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais
previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das
contribuições incidentes a título de substituição e das
devidas a outras entidades e fundos. (Redação dada

pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 1o É prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, por intermédio dos Auditores-Fiscais da Receita
Federal do Brasil, o exame da contabilidade das
empresas, ficando obrigados a prestar todos os
esclarecimentos e informações solicitados o segurado
e os terceiros responsáveis pelo recolhimento das
contribuições previdenciárias e das contribuições
devidas a outras entidades e fundos. (Redação dada
pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 2o A empresa, o segurado da Previdência Social, o
serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o
comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial
ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos
e livros relacionados com as contribuições previstas nesta
Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer
documento ou informação, ou sua apresentação deficiente,
a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo
da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida.
(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 4o Na falta de prova regular e formalizada pelo sujeito
passivo, o montante dos salários pagos pela execução
de obra de construção civil pode ser obtido mediante
cálculo da mão de obra empregada, proporcional à área
construída, de acordo com critérios estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, cabendo ao
proprietário, dono da obra, condômino da unidade
imobiliária ou empresa corresponsável o ônus da prova
em contrário. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 5º O desconto de contribuição e de consignação
legalmente autorizadas sempre se presume feito
oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada,
não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do
recolhimento, ficando diretamente responsável pela
importância que deixou de receber ou arrecadou em
desacordo com o disposto nesta Lei.
(...)
§ 7o O crédito da seguridade social é constituído por
meio de notificação de lançamento, de auto de infração
e de confissão de valores devidos e não recolhidos pelo
contribuinte. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 8o Aplicam-se às contribuições sociais mencionadas
neste artigo as presunções legais de omissão de receita
previstas nos §§ 2o e 3o do art. 12 do Decreto-Lei no

1.598, de 26 de dezembro de 1977, e nos arts. 40, 41 e
42 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Incluído
pela Lei nº 11.941, de 2009).

Art. 34 - (Revogado pela Lei n. 11.941, de 2009)
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das
contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do
parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições
instituídas a título de substituição e das contribuições
devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades
e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação,
serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos
termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de
1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos
às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se
o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro
de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
(...)
Art. 37. Constatado o não-recolhimento total ou parcial
das contribuições tratadas nesta Lei, não declaradas na
forma do art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de
benefício reembolsado ou o descumprimento de
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obrigação acessória, será lavrado auto de infração ou
notificação de lançamento. (Redação dada pela Lei nº
11.941, de 2009).
§ 1º - (Revogado pela Lei n. 11.941, de 2009)
§ 2º - (Revogado pela Lei n. 11.941, de 2009)

Art. 38. (Revogado pela Lei n. 11.941, de 2009)
Art. 39.  O débito original e seus acréscimos legais, bem
como outras multas previstas em lei, constituem dívida
ativa da União, promovendo-se a inscrição em livro
próprio daquela resultante das contribuições de que
tratam as alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)
§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.501, de 2007)
§ 2o  É facultado aos órgãos competentes, antes de
ajuizar a cobrança da dívida ativa de que trata o caput
deste artigo, promover o protesto de título dado em
garantia, que será recebido pro solvendo. (Redação dada
pela Lei nº 11.457, de 2007)
§ 3o  Serão inscritas como dívida ativa da União as
contribuições que não tenham sido recolhidas ou
parceladas resultantes das informações prestadas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32 desta
Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)
(...)

Art. 41. (Revogado pela Lei n. 11.941, de 2009)
(...)
Art. 43. (...)
§ 1o Nas sentenças judiciais ou nos acordos
homologados em que não figurarem, discriminadamente,
as parcelas legais relativas às contribuições sociais, estas
incidirão sobre o valor total apurado em liquidação de
sentença ou sobre o valor do acordo homologado. (Incluído
pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 2o Considera-se ocorrido o fato gerador das
contribuições sociais na data da prestação do serviço.
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 3o As contribuições sociais serão apuradas mês a mês,
com referência ao período da prestação de serviços,
mediante a aplicação de alíquotas, limites máximos do
salário-de-contribuição e acréscimos legais moratórios
vigentes relativamente a cada uma das competências
abrangidas, devendo o recolhimento ser efetuado no
mesmo prazo em que devam ser pagos os créditos
encontrados em liquidação de sentença ou em acordo
homologado, sendo que nesse último caso o
recolhimento será feito em tantas parcelas quantas as
previstas no acordo, nas mesmas datas em que sejam
exigíveis e proporcionalmente a cada uma delas.
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 4o No caso de reconhecimento judicial da prestação de
serviços em condições que permitam a aposentadoria
especial após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos de contribuição, serão devidos os acréscimos de
contribuição de que trata o § 6o do art. 57 da Lei no 8.213, de
24 de julho de 1991. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 5o Na hipótese de acordo celebrado após ter sido proferida
decisão de mérito, a contribuição será calculada com base
no valor do acordo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 6o Aplica-se o disposto neste artigo aos valores devidos
ou pagos nas Comissões de Conciliação Prévia de que
trata a Lei no 9.958, de 12 de janeiro de 2000. (Incluído
pela Lei nº 11.941, de 2009).
Art. 44. (Revogado pela Lei nº 11.501, de 2007)
Art. 45.(Revogado pela Lei Complementar n. 128, de 2008)
Art. 45-A. O contribuinte individual que pretenda contar
como tempo de contribuição, para fins de obtenção de

benefício no Regime Geral de Previdência Social ou de
contagem recíproca do tempo de contribuição, período
de atividade remunerada alcançada pela decadência
deverá indenizar o INSS. (Incluído pela Lei Complementar
nº 128, de 2008)
§ 1o O valor da indenização a que se refere o caput deste
artigo e o § 1o do art. 55 da Lei no 8.213, de 24 de julho de
1991, corresponderá a 20% (vinte por cento): (Incluído
pela Lei Complementar nº 128, de 2008)
I – da média aritmética simples dos maiores salários-
de-contribuição, reajustados, correspondentes a 80%
(oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido
desde a competência julho de 1994; ou (Incluído pela
Lei Complementar nº 128, de 2008)
II – da remuneração sobre a qual incidem as
contribuições para o regime próprio de previdência social
a que estiver fil iado o interessado, no caso de
indenização para fins da contagem recíproca de que
tratam os arts. 94 a 99 da Lei no 8.213, de 24 de julho de
1991, observados o limite máximo previsto no art. 28 e o
disposto em regulamento. (Incluído pela Lei
Complementar nº 128, de 2008)
§ 2o Sobre os valores apurados na forma do § 1o deste
artigo incidirão juros moratórios de 0,5% (cinco décimos
por cento) ao mês, capitalizados anualmente, limitados
ao percentual máximo de 50% (cinqüenta por cento), e
multa de 10% (dez por cento). (Incluído pela Lei
Complementar nº 128, de 2008)
§ 3o O disposto no § 1o deste artigo não se aplica aos
casos de contribuições em atraso não alcançadas pela
decadência do direito de a Previdência constituir o
respectivo crédito, obedecendo-se, em relação a elas,
as disposições aplicadas às empresas em geral.
(Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008)
Art. 46.(Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 2008)
Art. 47. (...)
§ 6º (...)
d) o recebimento pelos Municípios de transferência de
recursos destinados a ações de assistência social,
educação, saúde e em caso de calamidade pública.
(Incluído pela Lei nº 11.960, de 2009)
(...)
§ 8º (Revogado pela lei n. 11.941, de 2008)

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 49. A matrícula da empresa será efetuada nos termos e
condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
I – (revogado);
II – (revogado).
§ 1o No caso de obra de construção civil, a matrícula
deverá ser efetuada mediante comunicação obrigatória
do responsável por sua execução, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado do início de suas atividades, quando obterá
número cadastral básico, de caráter permanente.
(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
a) (revogada);
b) (revogada).
§ 2o (Revogado).
§ 3o O não cumprimento do disposto no § 1o deste artigo
sujeita o responsável a multa na forma estabelecida no art.
92 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 4o O Departamento Nacional de Registro do Comércio
– DNRC, por intermédio das Juntas Comerciais bem
como os Cartórios de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
prestarão, obrigatoriamente, à Secretaria da Receita
Federal do Brasil todas as informações referentes aos
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atos constitutivos e alterações posteriores relativos a
empresas e entidades neles registradas. (Redação dada
pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 5o  A matrícula atribuída pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil ao produtor rural pessoa física ou segurado especial
é o documento de inscrição do contribuinte, em substituição à
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ,
a ser apresentado em suas relações com o Poder Público,
inclusive  para licenciamento sanitário de produtos de origem
animal ou vegetal submetidos a processos de beneficiamento
ou industrialização artesanal, com as instituições financeiras,
para fins de contratação de operações de crédito, e com os
adquirentes de sua produção ou fornecedores de
sementes, insumos, ferramentas e demais implementos
agrícolas. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
§ 6o  O disposto no § 5o deste artigo não se aplica ao
licenciamento sanitário de produtos sujeitos à incidência de
Imposto sobre Produtos Industrializados ou ao contribuinte
cuja inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica –
CNPJ seja obrigatória. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
(...)
Art. 52. Às empresas, enquanto estiverem em débito
não garantido com a União, aplica-se o disposto no art.
32 da Lei no 4.357, de 16 de julho de 1964. (Redação
dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
I – (revogado);
II – (revogado).
Parágrafo único. (Revogado).
(...)
Art. 60. O pagamento dos benefícios da Seguridade
Social será realizado por intermédio da rede bancária ou
por outras formas definidas pelo Ministério da Previdência
Social. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
(...)
Art. 80(...)
II - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)

Art 81. (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
(...)
Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b
e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições
instituídas a título de substituição e as contribuições devidas
a terceiros somente poderão ser restituídas ou
compensadas nas hipóteses de pagamento ou
recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e
condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 1o (Revogado).
§ 2o (Revogado).
§ 3o (Revogado).
§ 4o O valor a ser restituído ou compensado será
acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia – SELIC para títulos federais, acumulada
mensalmente, a partir do mês subsequente ao do
pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês
anterior ao da compensação ou restituição e de 1% (um
por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo
efetuada. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 5o (Revogado).
§ 6o (Revogado).
§ 7o (Revogado).
(...)
§ 9o Os valores compensados indevidamente serão
exigidos com os acréscimos moratórios de que trata o
art. 35 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 10. Na hipótese de compensação indevida, quando se
comprove falsidade da declaração apresentada pelo

sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa
isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do
caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de
1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o
valor total do débito indevidamente compensado.
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 11. Aplica-se aos processos de restituição das
contribuições de que trata este artigo e de reembolso de
salário-família e salário-maternidade o rito previsto no
Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972. (Incluído pela
Lei nº 11.941, de 2009).
(...)
Art. 94. (Revogado pela Lei nº 11.501, de 2007)
(...)
Art. 102
§ 1o O disposto neste artigo não se aplica às penalidades previstas
no art. 32-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 2o O reajuste dos valores dos salários-de-contribuição
em decorrência da alteração do salário-mínimo será
descontado por ocasião da aplicação dos índices a que se
refere o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
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